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P A R E C E R

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Projeto de Lei nº: 200/2023

Entrada na Comissão: 13/12/2023

Origem: Legislativo

Relator: Vereador João Pereira

(X) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Trata-se de Projeto de Lei que fixa o subsídio dos parlamentares para a próxima legislatura,

estabelecendo  os  valores  de  R$  7.800,00  e  R$  9.000,00,  para  os  vereadores  e  presidente,

respectivamente, sem direito a férias e gratificação natalina.

Com relação  à questão remuneratória, para o deslinde da matéria, importante traçar uma

breve linha histórica concernente aos valores dos subsídios mensais dos vereadores.

Em janeiro do ano de 2013, os Vereadores daquela legislatura recebiam seu subsídio no

valor de R$ 4.300,00 que, naquela época, correspondia a 6,6358 salários-mínimos nacionais, cuja

importância era de R$ 678,00.

O salário-mínimo nacional previsto para o ano de 2024 é de R$ 1.421,00 e, se mantida a

proporção exposta, o subsídio dos Vereadores da próxima legislatura, com início no ano de 2025,

cujo valor do salário-mínimo sabe-se apenas que será superior aos R$ 1.421,00, utilizados para

embasar o cálculo, deveria ser de R$ 9.429,47, valor acima do proposto pela Mesa Diretora.
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Feitas  essas  breves  considerações,  relativamente  as  questões  orçamentárias,  não  há

impedimentos  à tramitação  do  presente  Projeto  de  Lei,  acompanhado  do  devido  impacto

orçamentário  e  financeiro,  demonstrando a  possibilidade  financeira  e  orçamentária  da  medida

proposta.

Sendo assim, pelos motivos expostos, este relator opina pela regular tramitação do Projeto

de Lei nº 200/2023. 

Sala das Comissões em 13 de dezembro de 2023.

               _______________________           

                                                                                                                  Relator.

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________

Vereador Charlon Müller: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________

Voto de desempate. Vereador João Pereira: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _________
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